
Cãmara    Municipal    de
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/C37/95,   em  05   de   junho   de   1995.

Exmg    Sr`.
Ver`eador.  Antonio  Cai`los  Jacob
DD.   Pr`esident,e   da  Câmara  Municipai   de   Ubá
Nesta

kpJ:ouNÁ#:„       .`       - REF. :   pRojETo   DE   LEl   comLEMENTAR  Ng   o35/95

''Inst:it,ui       normas       de       ur`banismo       e
edificações       par`a       o^   Município       de
Ubá  e   da   outr`as   pr`ovidencias".

o.idmte d.SstgmBr`   Pr`esidente :

os     Ver`eador`es     abaixo-assinados,      membr`os     da     Comissão
de    Legislaçao,     Just,iça    e    Redaçao    Final,     de    posse     do    Pr`ojeto'
de   Lei   Complement,ar`   em   evidôncia,    emitem   o   seguinte   par`ecer`:

iQ)-Através    da   Mensagem   nQ    oi7,    de   O2.o5.95,    o   iiustr`e
Chefe    do   Executivo    encaminha   a   esta   Casa,    o   Pr`ojeto   de   Lei   Com-
piepentar  em  evidência,   que   `'institui   nor`mas   de   ur`banismo   e   edif`i-
caçoes   par`a   o   Município   de   Ubá  e   dá   outr`as   pr`ovidências";

29)-0    pi`esente    pr`ojeto   f`oi   alvo   de   um   cr`iter`ioso   tr`a-
balho     do    Conselho    Municipal     de     Desenvolvimento    Ur`bano    de    Uba,
composto    por    membros    de    diversos    segmentos    da    nossa    comunidade
e   que   analisaram   cr`iter`iosamente   a   legislaçao   existente,   pr`opondo
alt,er`açoes   par`a  melhor`   adequaçao   com   a  nossa   realidade;

39)-Esper`amos    que    com    as    pr`esentes    alter`ações,    nosso
Município  possa  est,ar`  adotando  uma   legislaçao   que   permita  o   desen-
volvimento   de   nossa  cidade;

4g)-Pr`opomos    apenas    a    cmr`r`eção    da   numer`ação   constant:e
do   Ar`t.    59,    Anexo   VI,    passando   de   Ar`t.114   para  Art.115,    a   cria-
Çao   do   Conselho   Municipal   de   Desenvolvimento   Ur`bano;

59)-A  matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   quÊ   nos   par`ece,    S.M.J;
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